INDICAÇÃO Nº 
1796
, DE 2005

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias a fim de ser  construído  um  viaduto  no cruzamento  da  Rodovia dos Tamoios com a Estrada de  Pitas,  no município de Salesópolis.






JUSTIFICATIVA





     O tráfego de veículos na Estrada de Pitas atinge cerca de 10.000 veículos/dia.

                                            Diversos acidentes e atropelamentos já foram registrados no cruzamento da Rodovia dos Tamoios com a Estrada de Pitas, muitos com vítimas fatais.

                                            Por isso, a construção de um viaduto viria solucionar esse problema e impedir, ou pelo menos reduzir drasticamente a ocorrência de acidentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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